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 Nota Informativa – Reunião de 3 de dezembro de 2020 

O Presidente do Conselho Geral do Agrupamento de Escolas de D. Filipa de Lencastre faz 

público, em conformidade com o artigo 13ª do Dec. Lei 137/2012, com o artigo 19º do 

Regulamento Interno e com o nº3 do artigo 10º do Regimento, que o Conselho Geral em 

reunião realizada a 3 de dezembro de 2020, na plataforma Teams, tomou as seguintes 

deliberações:  

 

1. Os conselheiros declararam que tomaram conhecimento da resposta da DGAE à pergunta 

formulada sobre a eleição do Presidente do Conselho Geral - “… nos termos do n.º 2 do artigo 

13.º do Decreto-Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, com a redação que lhe foi conferida pelo 

Decreto-Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, o presidente é eleito por maioria absoluta dos votos 

dos membros do conselho geral em efetividade de funções, ou seja, por maioria absoluta dos 

votos dos elementos do conselho geral presentes na reunião de eleição do presidente do 

referido órgão.” 

 

2. Dos 12 conselheiros presentes na reunião, 9 consideraram-se esclarecidos com a resposta 

da DGAE à pergunta enviada, 3 declararam que ainda tinham dúvidas sobre a mesma. 

 

                  O Presidente,                                                          

          

_____ José António Cordeiro Martins Nobre _____                                   


